
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
GABINETE VEREADOR NICOLAS SHELDON 

mARA MUNIC}, . 
DE PARACATI 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° /2025 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

sà,

Pobticado através de 
nos quadros de avisos da 
Ou da Pretedura JCS/ 
conform—e- 7)—ari. 105 da LOMF 
redação dada a Emenda n' 
28/2000. 

, 

Assegurar a alocação de recursos financeiros destinados à execução das 

ações previstas no plano de trabalho, garantindo o alcance a suas metas e 

resultados. 

( X ) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Escola Estadual Neusa Pimentel Barbosa 

CNPJ: 

17.222.990/0001-05 

rà

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS.) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Educação 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

CAMARA MA DE PARACATU - MG 
PROTOCOLO N° 
RECEBIDO EM  ,21110M,Q25  
 HOKARIO 

RESP‘INSÁVEL 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 
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